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EMENDA 1 AO PROJETO DE LEI Nº 500/17 

Pelo presente e na forma do artigo 271 do Regimento Interno, a EMENTA e o art. 1º do 
PL 500/17, de autoria de diversos vereadores passa a ter a seguinte redação: 

Veda a exigência de contrapartida adicional às Santas Casas e às Unidades Hospitalares 
Filantrópicas e Entidades sem fins lucrativos, inclusive serviços assistenciais complementares, 
ambulatoriais e hospitalares contempladas com emendas parlamentares destinadas à saúde no 
âmbito do Município de São Paulo. 

Art. 1º É vedada a exigência de contrapartida das Santas Casas, unidades hospitalares 
filantrópicas e entidades sem fins lucrativos que destinem no mínimo 80% (oitenta por cento) de 
seus serviços de saúde, inclusive serviços assistenciais complementares, ambulatoriais e 
hospitalares, exclusivamente ao Sistema Único de Saúde (SUS), quando da liberação de 
recursos orçamentários oriundos de emendas parlamentares. 
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